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GABINETE DO VEREADOR NEY 

REQUERIMENTO  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

 

Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, na forma regimental e com fundamento no Artigo 203, 

Paragrafo 3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal de Paraty, que seja encaminhado 

expediente ao DER-RJ (Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro), 

cujo Presidente é o Ilmo. Sr. Pedro Henrique Ramos, solicitando informações referentes à reunião 

realizada no dia 04 de novembro de 2025, no gabinete da Presidência, no Rio de Janeiro, ocasião em 

que foi discutida solução para a conclusão da ponte localizada na Estrada Paraty–Cunha (RJ-165), 

no bairro Ponte Branca. 

O presente requerimento tem por objetivo esclarecer se há previsão para o reinício e a conclusão 

da referida obra, tendo em vista que os trabalhos se estendem por longo período, ocasionando 

diversos transtornos aos proprietários da pousada situada na cabeceira da ponte, sentido Cunha, bem 

como aos demais usuários da rodovia. 

 

 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2025. 

 

 

Autor 

  

CLAUDNEI ALCANTARA DA COSTA 

VEREADOR - NEY 
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